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Em 1010312026

Esperantina - TO, 10 de março de 2026.

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE

SERVIDORA PARA TRATAR ASSUNTOS

DE INTERESSES PARTICULARES, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Secretario de Administr  AaPREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA - ESTADO DO
TOCANTINS, Maria Antônia Rodrigues dos Santos Silva, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso XI, da Lei Orgânica

Municipal, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2026, datado em 24/02/2026 do

servidora Maria Gracinete de Lima Caxias Machado.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a Prorrogação de Licença para tratar de

Interesses Particulares sem Remunerada, pelo período de 02 (dois) anos para o

servidora Maria Gracinete de Lima Caxias Machado, portadora do CPF/MF

n° 9** *** 551-15, ocupante do Cargo efetivo de Merendeira, Lotada na Escola

Municipal Nova União, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de

02 de março de 2026.

Art. 2°- Desta forma, o período legal para o gozo da Licença para

tratar de Interesses Particulares é de 02 de março de 2026 a 01de março de

2028.

Art. 3º- Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

com efeito retroativo a 02 de março de 2026, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Esperantina, Estado do

Tocantins, aos 10 dias do mês março de 2026.

MARIA ANTÔNIA RODRIGUES DÒS SANTOS SILVA

Prefeita Municipal
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